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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO, NO QUE COUBER, PARA O ITEM GLOBAL. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG,  – UASG 985155, sediada na Av. VIII, 50 – b. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – 

CEP: 33.045-090 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005, Decretos Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: dia 03 / 04/2019 

Horário: 09:00, horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG:  985155 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de serviços de pessoa jurídica para a prestação de serviços de limpeza conservação 

e manutenção geral da piscina, com fornecimento de mao de obra, materiais equipamentos e 

utensílios, com periodicidade semanal.  conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:  08.244.2064.2113– Manut. Do Centro de Referencia da Assist.Social 

Elemento de Despesa:  33.90.39.00.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão o33u entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão destina a empresas jurídicas, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
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4.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 

e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1.  Valor unitário e total do item  

5.6.2. Mensal; 

5.6.3. Global;  

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
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7.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
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8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração;  

8.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira,  

8.5.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
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8.6. Qualificação Técnica 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e serviços, por meio 

da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e pertinente (s) com o 

(s) objeto(s) desta licitação; 

8.6.2 Ter executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número de veículos e horas de locação que o exigido nos lotes de seu interesse; 

8.6.3 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica e operacional;  

8.6.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, 

endereço atual da contratante, telefone de contato e local em que foram prestados os 

serviços.  

8.6.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 

para ser executado em prazo inferior; (Acordão nº 1.214/2013 – TCU/Plenário).  

8.6.6 O (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se 

referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou 

secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial 

competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – 

RFB.  

8.6.7 Quando o Atestado de Capacidade Técnica apresentado não contiver em seu 

teor os dados acima, o PREGOEIRO se reserva o direito de efetuar diligência para obter 

tais informações.  

8.6.8 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

 

8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 

ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload), conforme instruções dadas pelo Pregoeiro no decorrer da sessão.  Somente 

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o 
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envio da documentação por meio do e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. Posteriormente, 

os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do 

sistema (upload) ou e-mail. 

8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 

e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.8.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

8.8.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de estipulado no “chat” de mensagens, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

8.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 

licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 
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8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como os serviços 

oferecidos. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 

consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar 

com o Poder Público. 

13.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14. DO PREÇO 
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14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IGP-DI exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

15. DOS SERVIÇOS PRESTADOS DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 .As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil de cada mês serão pagas do 5º ao 10º dia útil do 

mês subseqüente, em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução do contrato, 

mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE, desde que acompanhadas do Certificado de Aceitação referente ao recebimento 

definitivo. 

17.2.No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE 

a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

17.3.A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s)1 – Nfe(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s), não podendo 

                                                
1
 A Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI será emitida por meio da Internet  no endereço eletrônico 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/iss-digital-2/, mediante a utilização de  senha e login fornecidos aos contribuintes 

durante o procedimento de cadastramento eletrônico.   
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conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e 

atestada(s) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania , na pessoa do 

funcionário responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 

17.4.Ficam excluídos da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica– NFE, os seguintes 

contribuintes:  

a) contribuintes profissionais autônomos que tenham o recolhimento da ISSQN efetuado 

através de tributação fixa;  

b) contribuintes pessoas físicas optantes pelo Regime Tributário do Simples nacional 

qualificados como Microempreendedor Individual – MEI, quando prestarem serviços para 

pessoas físicas.  

c) bancos e instituições financeiras, autorizadas pelo BACEN. 

17.5.A(s) NFE(s)/Fatura deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência 

impossibilitará a apropriação e o pagamento.  

17.6.A Empresa contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria 

de finanças; 

17.7.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

17.8.A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do destinatário conforme as ordens 

de fornecimento. 

17.9.No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura os 

valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

17.10.Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos 

seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município 

de Santa Luzia isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

20.10.Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções 

Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

17.11.Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva representação. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. VIII, 

50 – B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP: 33045-090; Superintendência de 

Licitações e Compras. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.7. Todos os esclarecimentos, impugnações e suas respectivas respostas, além dos 
avisos referentes a este Edital, encontrar-se-ão disponíveis para as licitantes e para a 

sociedade, exclusivamente, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, buscar pela UASG 

985155, verificar o número do Pregão – 018/2019 – campo Informações do Pregão. 
Consequentemente, não haverá respostas individualizadas, devendo o autor do pedido de 

esclarecimentos e/ou impugnação tomar ciência das respectivas respostas no site 

supramencionado. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br; e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Superintendência de Licitações e Compras, endereço Av. VIII, 50, B. Carreira Comprida – Santa 

Luzia/MG CEP: 33.045-090, nos dias úteis, no horário das 8h00 às 17h00, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Superveniência. 
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Anexo VI Modelo de Proposta COMERCIAL 

Anexo VII - Minuta do Contrato. 

  

Santa Luzia, 18 de março de 2019. 
 
 
 

_______________________________ 
Vonicleia Pereira Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

11  ––  OOBBJJEETTOO    

 
Contratação de serviços de pessoa jurídica para a prestação de serviços de limpeza, conservação e 
manutenção geral da piscina, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, com periodicidade semanal, nas instalações do CRAS Bom Destino, 
situado na Rua das Cabiúnas, 90, Bom Destino, Santa Luzia - MG. 
 

2 - JUSTIFICATIVA  

 
A unidade CRAS Bom Destino possui em suas instalações uma piscina destinada à hidroginástica, 
e por esse motivo se faz necessário limpeza semanal afim de evitar que o local se torne um foco de 
mosquito da dengue, bem como a proliferação de algas e de microrganismos causadores de 
doenças e a ocorrência de odores desagradáveis. 
 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS  

 

ITEM 
QUANT
. 

UNIDA
DE 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01  Serviço 

Manutenção de limpeza de piscina com as 
medidas de 08m de comprimento, por 4,5m 
de largura com capacidade de 50.000 litros 
de água para atender as necessidades do 
CRAS Bom Destino, pelo período de 12 
meses, incluindo todos os materiais 
químicos, mão de obra, equipamentos e 
acessórios para realização de serviços.  

Mensal 
R$ 863,39 

Global 
R$ 
10.360,68 
valor 
estimado 
para 12 
meses. 

 
 

4 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
4.1.1. Realizar limpeza uma vez por semana, em dia previamente acordado entre a Contratada e a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
4.1.2. Para a manutenção da piscina a empresa Contratada deverá fornecer todos os materiais, 
produtos químicos, equipamentos, ferramentas, utensílios, demais insumos necessários e mão de 
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obra profissional e qualificada para o tratamento físico-químico da piscina; 
4.1.3. Todos os produtos químicos utilizados na piscina devem ser de qualidade, devidamente 
comprovada, e adquirida pela empresa contratada. 
4.1.4. A Contratada deverá: 
4.1.4.1. Aplicar produtos necessários para equilíbrio da alcalinidade, pH e resíduos metálicos bem 
como o controle de algas/fungos e acompanhamento bioquímico da água; 
4.1.4.2. Aspirar a piscina; 
4.1.4.3. Manter a água da piscina em condições de balneabilidade, técnica e visibilidade; 
4.1.4.4. Fazer controle semanal da qualidade da água, uma vez que mesmo estando clara e 
transparente, pode conter bactérias e vírus transmissores de doenças e infecções. 
4.1.4.5. Fazer limpeza das bordas da piscina; 
4.1.4.6. Efetuar limpeza de pré-filtro; 
4.1.4.7. Limpeza geral da piscina, escovando as paredes e fazendo aspiração de fundo. Limpeza 
das bordas com um limpa bordas apropriado antes da manutenção da água; 
4.1.4.8. Comunicar à Coordenação do CRAS qualquer irregularidade verificada, bem como a 
necessidade de consertos e reparos na piscina; 
4.1.4.9. Realizar, uma vez por semana, o pH da água de forma a mantê-lo dentro das especificações 
exigidas; 
4.1.4.10. Verificar o uso adequado dos produtos químicos utilizados para a execução dos serviços; 
4.1.4.11. Apresentar, uma vez por mês, relatório de vistoria dos serviços executados na piscina. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

 
5.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.3. Permitir acesso dos funcionários da licitante vencedora às instalações do CRAS Bom Destino 
para a execução dos serviços constantes do objeto; 
5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
licitante vencedora; 
5.5. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e Termo de Referência, bem assim os materiais fornecidos; 
5.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
6.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
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os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.2. A contratada deverá fornecer mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza e conservação da piscina do CRAS 
Bom Destino; 
6.3. Supervisionar a execução dos serviços realizados, mantendo durante o horário comercial 
suporte para dar atendimento a eventuais necessidades que ocorrerem; 
6.4. Arcar com todas as despesas destinadas ao transporte do pessoal encarregado dos serviços; 
6.5. Apresentar relação do(s) responsável (is) que executará (ao) os serviços, bem como informar os 
dados pessoais dos mesmos (CPF, RG), os quais deverão estar devidamente identificados, através 
de crachás e/ou uniformes, com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
6.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
6.7. Relatar à Coordenação toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
6.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CRAS Bom 
Destino; 
6.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do CRAS Bom Destino; 
 

7 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
O critério de julgamento e classificação das propostas será o menor valor global, observadas as 
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

8 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
Fica o Sr. Adriano Nunes Bernardes – Superintendente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato. 
 

9 – ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 
Os serviços deverão ser prestados semanalmente no CRAS Bom Destino, situado na Rua das 
Cabiúnas, n° 90, Bairro Bom Destino, Santa Luzia - MG 
 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão ocorrerão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias. 
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08. 244.2064.2113 MANUT. DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
FONTE DE RECURSO 129-FNAS FICHA 1238 
 
 
Santa Luzia.  
 
 
 
 

Wander Rosa de Carvalho Junior 
Secretária Municipal 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas 

da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 27.10.1999, 

publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão 

Eletrônico Nº 018/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada no 

endereço ________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL:                                                       CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   

ENDEREÇO: 

BAIRRO:    CEP: 

CIDADE:   ESTADO:  

TELEFONE:   FAX:  

E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019 

Item Descrição UND Qtde. 
Preço 
Unit. Total 

 
 

Serviços 01  mensal 

Global 
para 12 

meses 

 

 (por extenso) __________________________________________ 

 

(  ) Optante pelo Simples Nacional  

(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas 

no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis 

à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e 

serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição 

de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  
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Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

Santa Luzia/MG, ____ de ____________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATOS: XXX/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG 
E A EMPRESA xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede 
na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, 
n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, 
CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF 
nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente 
cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 018/2019, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores 
e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1. É objeto do presente contrato a c contratação de serviços de pessoa jurídica para a prestação 

de serviços de limpeza, conservação e manutenção geral de piscina com fornecimento de 

mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, com periodicidade de mão 

de obra, nas instalações do CRAS Bom Destino, situado na rua das Cabiúnas, 90 Bom Destino 

– Santa Luzia/MG , em atendimento à solicitação _________________________, conforme a 

proposta vencedora e as especificações constantes dos Anexos I – Termo de Referência, e  

seus Anexos – Especificações Técnicas, do Edital Pregão Eletrônico nº: 018/2019 e demais 

anexos. 

Item Descrição Un Qtde. Preço Unit. Total 

01 

 

 

01 

serviço Mensal  

Global 

para 

12 

meses 
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

2.1 Os serviços prestados deverá atender as especificações constantes do Anexo I TERMO DE 

EREFERENCIA DO EDITAL; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses 
previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para o vencido pelo licitante acima definido é de R$ xxxxx,xx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados 
na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 
Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o 
INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento 
do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo 
Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução 
do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 As notas fiscais recebidas até o 5º dia útil de cada mês serão pagas do 5º ao 10º dia útil do mês 

subseqüente, em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução do contrato, 

mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE, desde que acompanhadas do Certificado de Aceitação referente ao recebimento 

definitivo. 

5.2.No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE 

a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
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contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

5.3.A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s)2 – Nfe(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s), não podendo 

conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e 

atestada(s) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania , na pessoa do 

funcionário responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 

5.4.Ficam excluídos da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica– NFE, os seguintes 

contribuintes:  

a) contribuintes profissionais autônomos que tenham o recolhimento da ISSQN efetuado 

através de tributação fixa;  

b) contribuintes pessoas físicas optantes pelo Regime Tributário do Simples nacional 

qualificados como Microempreendedor Individual – MEI, quando prestarem serviços para 

pessoas físicas.  

c) bancos e instituições financeiras, autorizadas pelo BACEN. 

5.5.A(s) NFE(s)/Fatura deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência 

impossibilitará a apropriação e o pagamento.  

5.6.A Empresa contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 

nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria 

de finanças; 

5.7.Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8.A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do destinatário conforme as ordens 

de fornecimento. 

5.9.No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura os 

valores e alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

5.10.Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos 
                                                
2
 A Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI será emitida por meio da Internet  no endereço eletrônico 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/iss-digital-2/, mediante a utilização de  senha e login fornecidos aos contribuintes 

durante o procedimento de cadastramento eletrônico.   
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seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município 

de Santa Luzia isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

5.11.Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções 

Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

5.12.Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva representação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo:  

Gestão/Unidade:  08.244.2064.2113– Manut. Do Centro de Referencia da Assist.Social 

Elemento de Despesa:  33.90.39.00.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, com 
alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
nº: 012/2019 e todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 
independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no anexo I 
Termo de referencia do edital; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
anexo I Termo de Refecia. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.Responsabilizar-se pelo serviços prestados, respondendo por quaisquer danos que 

eventualmente vier a causar a pessoas ou bens;  

9.3.Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

exigidas no Edital e anexos; 

9.4.Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 
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9.5 Entregar o objeto licitado, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando 

solicitados; 

9.6.Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas 

no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

9.7.Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

9.8.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações;  

9.9.Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

9.10. A contratada deverá fornecer mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza e conservação da piscina do CRAS 
Bom Destino; 
9.11 . Supervisionar a execução dos serviços realizados, mantendo durante o horário comercial 
suporte para dar atendimento a eventuais necessidades que ocorrerem; 
9.12. Arcar com todas as despesas destinadas ao transporte do pessoal encarregado dos serviços; 
9.13. Apresentar relação do(s) responsável (is) que executará (ao) os serviços, bem como informar 
os dados pessoais dos mesmos (CPF, RG), os quais deverão estar devidamente identificados, 
através de crachás e/ou uniformes, com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
9.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.15. Relatar à Coordenação toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
9.16. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CRAS Bom 
Destino; 
9.17. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do CRAS Bom Destino 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o 
presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na 
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ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de 05 (cinco) anos conforme artigo 7 da Lei 10.520/02. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer 
outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o 
seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à 
multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir 
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 
do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
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11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do 
contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do 
contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa 
Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 
penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja 
averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por 
Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Diário Oficial da União” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de XXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

 
Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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